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EXTRATO DE CONTRATOS 

*Republicado para correções* 
 

Ata de Registro de Preços Nº  : 002/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Guartelá TBG Comércio e Serviços Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 099/2023 
Objeto       : Aquisição de camisetas 
Vigência     : INÍCIO: 17/01/2024 TÉRMINO: 16/01/2025 
Assinatura   : 17/01/2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD PREÇO UNITÁRIO R$ 

1 CAMISETA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO DE UV. 
CAMISETA MODELO TRADICIONAL, MANGA LONGA, 
DEGOTE CARECA, CONFECCIONADA EM MALHA DRYFIT 
COM PROTEÇÃO UVA, COM APLICAÇÃO DO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
(TAMANHOS DE ACORDO COM PEDIDO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE) 

UNID 70 90,00 

2 CAMISETA UNISSEX - CONFECCIONADA EM MALHA PV, 
COMPOSIÇÃO: 62% POLIÉSTER, 34% VISCOSE E 4% 
ELASTANO, COR A SER DEFINIDA, MODELO UNISSEX, 
COM GOLA TIPO DECOTE EM V, ACABAMENTO COM 
RIBANA, NA COR DA PEÇA, MANGAS CURTAS, 
APLICAÇÃO DAS LOGOMARCAS COM BORDADO 
FRONTAL, ESCRITA A SER DEFINIDA, E BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DE TIBAGI. TAMANHO A DEFINIR. 

UNID 700 39,00 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   1 1 2 3. 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei 

Orgânica do Município e, 

 

    Tendo em vista a necessidade de dinamizar as atividades concernentes à organização das festividades carnavalescas do corrente 

ano, evento que se reveste, na comunidade, de grande importância turística, havendo necessidade de compor grupo de trabalho a fim de organizá-las,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1
o
. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do Secretário Municipal de Turismo, compor 

a COMISSÃO ORGANIZADORA DO CARNAVAL 2024: 

 

COORDENAÇÃO: 

 MAURICIO MARTINS PEREIRA 

 

SUBCOORDENAÇÕES: 

ARTÍSTICO: 

 CLEVERSON ALMEIDA DE ASSUNÇÃO; 

 JOCEMAR MAURICIO DE SOUZA; 

 LUCIMARA DE FÁTIMA BATISTA BITTENCOURT; 

 LUIZ FERNANDO PEREIRA DO PRADO; 

 NERI APARECIDO DE ASSUNÇÃO. 

 

PRODUÇÃO/LOGÍSTICA: 

 ADRIANO JOÃO MARIA SLEUTJES; 

 CASSIANE LEILA BUENO; 
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 ELIZEU CORTEZ; 

 FABIANO CARNEIRO DE OLIVEIRA; 

 FLAVIANE ALEIXO; 

 JOHN GUILLIAN MARTINS DA SILVA; 

 MARCOS ALEXANDRE SANSON FREITAS; 

 ORLANDO GOMES PEDROSO JUNIOR; 

 SIMONE GONÇALVES RODRIGUES. 

 

COMUNICAÇÃO/PUBLICIDADE: 

 CLAUDIO JOSE MOREIRA GARCEZ; 

 ELLERY PRESTES DE SOUZA; 

 JOÃO PEDRO AGOSTINHO; 

 NICOLAS BILEK PHILBERT; 

 TIERRI RAFAEL RIBEIRO ANGELUCI. 

 

Parágrafo único: Os serviços não serão remunerados, sendo considerando relevantes prestados ao Município. 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

                           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de janeiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

 

D E C R E T O   N º   1 1 3 2.  

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município,  

D E C R E T A: 

 
 
     Art. 1

o
. A COMISSÃO PERMANENTE DE PATRIMÔNIO passa a vigorar com a seguinte composição: 

 

 Anderson de Oliveira; 

 Emanuelle de Almeida Ravarena 

 Guilherme Franco Leme Corrêa; 

 Janderson Bonasso da Costa; 

 Maíssa Antunes Teixeira Preste de Souza; 

 Rosnei Antônio Machado; 

 Sônia Adriana Ruch Martins 

 
     § 1º. Ficam designados como membros suplentes os servidores: 

 

 André Jandt; 

 Danilo Romero Trindade; 

 Elizeu Cortez; 

 Emanuelle de Almeida Ravarena; 
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 Marcos Vinicius dos Santos; 

 Wagner de Almeida. 

     
       § 2º. Os serviços não serão remunerados, considerando-se relevantes prestados ao município. 

 
        Art. 2

o
. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de janeiro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N
o
 270/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico,  

 

R E S O L V E 

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde do servidor LUIS MARCOS PEREIRA, matrícula 1573680, até dia 04 de março 

de 2024. 

 

                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de janeiro de 2024. 

 

                                                                                                                                  AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                            PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 271/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico,  

 

R E S O L V E 

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora MARCIA DO ROCIO DE SANTANA DOS SANTOS, matrícula 

547550, até dia 04 de março de 2024. 

 

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de janeiro de 2024. 

 

                                                                                                                                  AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  
                                                                                                                                            PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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